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Introdução

A prática da tortura no Brasil restou expressamente proibida pela atual constituição, vigente no país de 1988, a 

qual eleva a Dignidade Humana como um dos fundamentos do próprio Estado. Neste viés, o presente capítulo visa 

abordar a vedação normativa a essa prática, trazendo esclarecimentos quanto ao seu conceito, bem como 

apresenta os aspectos gerais da norma constitucional, tratados internacionais e da Lei nº 9.455/97 a qual tipifica e 

estabelece as penas cabíveis aquele que infringir tais normas. Apresenta ainda, a vedação da tortura como um 

direito fundamental, consoante se extrai da própria estrutura topográfica da constituição, explanando conceitos e 

posicionamentos doutrinários sobre a matéria.

Objetivo

O presente trabalho tem como objetivo abordar as normas que vedam a prática da tortura no ordenamento jurídico 

brasileiro enquanto norma de caráter de direito fundamental.

Material e Métodos

Cumpre elencar que este estudo se baseará em pesquisa realizada de forma teórica, 

utilizando-se do método hipotético dedutivo e revisão literária, através do qual analisar-se-á os posicionamentos 

distintos apresentados pela doutrina sobre o tema, buscando-se extrair destas análises uma melhor compreensão 

da discussão jurídica que circunda a matéria ora proposta, a saber, a norma que veda a prática da tortura como 

direito fundamental do indivíduo.



Anais da 3ª MOSTRA CIENTÍFICA DAS FACULDADES ANHANGUERA – BRASILIA – DF, 3ª edição, Brasília- DF, 

2024. Anais [...]. Londrina, Editora Científica, 2024. ISBN 978-65-01-33529-2

Resultados e Discussão

A vedação constitucional à prática da tortura se deu no âmbito do artigo 5º, inciso III da Carta Magna, havendo 

ainda o recrudescimento da referida norma no inciso XLIII do mesmo artigo. Cumpre dizer que, da análise 

topográfica do diploma normativo, verifica-se que tais normas encontram-se inseridas no título II, que consagra os 

direitos e garantias fundamentais, em seu capítulo I, o qual estabelece os direitos e deveres individuais e coletivos, 

elevando assim a norma que proíbe a tortura ao status de cláusula pétrea conforme previsão do artigo 60, § 4º da 

Constituição Federal de 1988. Importante explanar o que são os direitos fundamentais. Assim, de acordo com 

Casado Filho (2012, p. 21) os direitos humanos podem ser compreendidos como um conjunto de direitos, 

positivados ou não, que tenham por finalidade assegurar o respeito à dignidade da pessoa humana, limitando o 

arbítrio estatal e estabelecendo a igualdade nos pontos de partida dos indivíduos, em um dado momento histórico.

Conclusão

Com base em todo o exposto, pode-se concluir que trata-se de um direito oponível tanto vertical como 

horizontalmente, ou seja, consoante a colocação de Morais (2011, p. 48), referido direito impõe o dever de 

observância tanto ao Estado para com o indivíduo em linha vertical, quanto, ao indivíduo para com o seu 

semelhante em linha horizontal.
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